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RESOLUÇÃO N.º 23, de 02 de SETEMBRO de 2015.
Delibera pela aprovação da Instrução Operacional nº 01/2015 do Departamento de Vigilância Socioassistencial acerca dos procedimentos em relação aos usuários em descumprimento de condicionalidades do PBF.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 02 de setembro de 2015, às 08h30min, na sala de reuniões da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná,  

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Instrução Operacional nº 01/2015 do Departamento de Vigilância Operacional que define procedimentos para referenciar à Política de Assistência Social as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF) em processo de descumprimento de condicionalidades, apresentado ao Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo-PR.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Toledo, 02 de setembro de 2015.

Maria Inês Borges Mânica

Presidente do CMAS
Instrução Operacional nº 01/2015 – Vigilância Sociassistencial

Toledo, 02 de setembro de 2015.
Define procedimentos para referenciar à Política de Assistência Social as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF) em processo de descumprimento de condicionalidades. 

Considerando que o Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF deve dar preferência de atendimento às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família - PBF com objetivo de ampliar as formas de proteção social do SUAS a estas famílias;

Considerando o necessário fortalecimento do processo de acompanhamento das famílias beneficiárias do PBF, através do PAIF nos CRAS, e das crianças e adolescentes através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

Segue as orientações acerca dos procedimentos para referenciar as famílias beneficiárias do PBF em processo de descumprimento das condicionalidades do Programa, na Rede Socioassistencial:

1. O Setor do Cadastro Único para Programas Sociais encaminhará bimestralmente – até o dia 07 de cada bimestre  para os Centros de Referência da Assistência Social (CRASs) uma listagem com os dados do Programa Bolsa Família e das famílias em descumprimento de condicionalidades, com as seguintes informações: NIS, data de atualização do Cadastro Único, per capita, e em qual Política consta o descumprimento de condicionalidade;
2. Com base na listagem das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família em descumprimento de condicionalidades, a equipe do CRAS de referência, deverá identificar quais crianças e adolescentes estão inseridas em Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Rede Socioassistencial, sendo que a partir dessa identificação o CRAS deverá fazer no prazo de até dia 20 do mês em que recebeu a listagem de descumprimento, realizar a orientação para que a unidade da Rede realize o atendimento e orientações a família. A unidade que oferta o atendimento, deverá realizar a devolutiva ao CRAS em relação às ações realizadas com as famílias em descumprimento, no prazo de 20 dias;
3. Nos casos em que o CRAS identificar que a criança/adolescente não é atendido na Rede Socioassistencial de SCFV, a equipe técnica do CRAS realizará a busca ativa da família para a inserção nos Projetos do CRAS e os encaminhamentos necessários conforme a realidade da família;

4. Após o levantamento das informações com a realização do atendimento as famílias através dos SCFV da Rede Socioassistencial ou dos CRAS, as Coordenações dos CRASs deverão encaminhar a devolutiva total das famílias em descumprimento de condicionalidades e atendias na Política de Assistência Social visando contribuir com a superação do não acesso as políticas de Saúde e de Educação, para conhecimento da Gestão do Cadastro Único para Programas Sociais, Instância de Controle Social do PBF, Departamento de Proteção Social Básica e de Vigilância Socioassistencial, tendo como referência para devolutiva nas respectivas datas 10 de março, 10 de maio, 10 de julho, 10 setembro, 10 de novembro e 10 de janeiro.

5. A Gestão do Cadastro Único para Programas Sociais fará a sistematização dos dados e apresentação no Conselho Municipal de Assistência Social no mês subseqüente ao recebimento da devolutiva dos CRASs.
CRONOGRAMA PARA O ANO DE 2016

	O Setor do Cadastro Único para Programas Sociais encaminhará bimestralmente para os Centros de Referência da Assistência Social (CRASs) listagem das famílias em situação de descumprimento de condicionalidades
	Dia 07 de cada bimestre:

Janeiro, março, maio, junho, agosto, outubro, dezembro

	Identificação sobre atendimento da rede socioassistencial ou realização da busca ativa
	Bimestral

	Cada CRAS deverá encaminhar a devolutiva total das famílias em descumprimento de condicionalidades para conhecimento da Gestão do Cadastro Único para Programas Sociais, Instância de Controle Social do PBF e Direção da Proteção Social Básica e Vigilância Socioassistencial
	Dia 10 de cada bimestre:

março, maio, julho, setembro, novembro e janeiro


	A Gestão do Cadastro Único para Programas Sociais fará a sistematização dos dados e apresentação no Conselho Municipal de Assistência Social no mês subseqüente ao recebimento de devolutiva dos CRAS.

	Abril (referente ao bimestre janeiro-fevereiro), julho (referente ao bimestre abril-maio), setembro (referente ao bimestre julho-agosto), dezembro (setembro-outubro), fevereiro (novembro-dezembro)
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Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3055- 8703
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